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Estado de Mato-GrollO 

LEl 118 462 , Dlll 11 Dlll DEZ .... t>tlU lIE 1 951 •. 

Isenta de todos Os impostos 
estaduais, pelo prazo de 10 anoa, 
à Sociedade 1lO1illnO IIA:.:QltIlOSSl!I .. SlI: 
&/A, de corumbá. 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO.GROSlift ,. 

Pa90 saber que a Assembléia Legislativa do Estado d~ 
ereta e eu aanciono a seguin~e lei: 

Artigo la - Picam isentos de todos os impostos e.t~ 

duais, pelo prazo de dez (10) anos. inclusive o de Vendas 
8 ConsignaQões.êste pelo prazo de cinco (5) anos. a Socl~ 
dade Moinho Matogroseense S/A. da cidade de Corumbé, a p~ 
tir da data do inicio da construção da tábrica de beneti­
ciamento de trigo. que a mesma Sociedade pretende instalar 
naquela cidade. 

Artigo 28 - Picam também ieentos do impostO de tran~ - , m1ssao de propriedade. Os imovei. que torem adquiridos pe -la Sociedade Moinho Matogross8Use S/A. para a instalação 
da aludida ind~strIa. 

ArtIgo ~8 - Esta lei entrará em vigôr na data de sua - ' publicação. revogadas as dIsposlçoes em contrario. 
PalácIo Alencsstro. em CuIabá, 11 de dezembro de 

l: 951. 1~08 da Independência e b38 da RepÚblica. 
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